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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019081501

15 DE AGOSTO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar da IX JORNADA INTERNACIONAL DE POLITICAS PUBLICAS
(IX JOINPP) "CIVILIZAÇÃO OU BARBÁRIE". O trabalho intitulado "Risco
e Vunerabilidade na Politica Nacional de Assistência Social" de autoria
do Servidor Marcones da Silva Nascimento foi recomendado para
apresentação nesse evento na modalidade Comunicação Oral.

 NOME MARCONES DA SILVA NASCIMENTO

  CPF:061.053.653-22TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
  CARGO: INSTRUTOR DE MUSICA

 DESTINO:  MARANHAO UF: MA
 PERIODO DA VIAGEM 20 A 23 DE AGOSTO DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:120,00QUANTIDADE: 4
  TOTAL CONCEDIDO: 480,00

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 15 DE AGOSTO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

39 CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019081502

15 DE AGOSTO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar no Curso Básico de Sistema de Informação com Ênfase em
Hanseniase e Tuberculose, na Escola Publica do Ceará.
 

NOME
 

MARILIA DINIZ CORTEZ
 

CPF:
 

039.891.523-78
 

SAÚDE
 

CARGO:
 

SUPERVISORA DE VIGILANCIAA SAUDE
 

 DESTINO:  FORTALEZA UF: CE
 PERIODO DA VIAGEM 19 A 23 DE AGOSTO DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:80,00QUANTIDADE: 5
  TOTAL CONCEDIDO: 400,00
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Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 15 DE AGOSTO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

DECRETO Nº 119/2019 - GAB, de 15 de agosto de 2019               

Dispõe sobre a convocação da 9º
Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências;

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política de Assistência Social no Município;

DECRETA:

  Art. 1º - Fica convocada a 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2019,
tendo como tema central:  " Plano Decenal 2016 - 2026: Desafios e
Possibilidades para a Assistência Social em Tempos de Crise,
abordando os seguintes eixos a luz do Controle Social:

I   - Financiamento Público da Política de Assistência Social;
II - A Proteção Social do Suas e sua relação com o Sistema de Justiça;
e
III - O Suas e a Previdência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto,
correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor
municipal de assistência social.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ.
EM 15 DE AGOSTO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Portaria Nº 1508.001/2019-SEDUC
Dispõe sobre DESIGNAÇÃO de servidor para assinar documentos
junto ao almoxarife da Secretaria Municipal de Educação de Cedro-CE
e dá outras providências           

39

                                                    
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo; 
CONSIDERANDO a orientação da Controladoria Geral do Município em
designar um servidor para assinar as saídas de materiais do
almoxarifado, junto ao coordenador do almoxarifado.  
CONSIDERANDO a necessidade em designar um servidor para atestar
as Notas Ficais de serviços, relativas à Secretaria Municipal de
Educação deste Município, exceto às Notas Fiscais de Obras,
Transporte Escolar e de Aquisição. 
R E S O L V E:
Art.º 1º - DESIGNAR a servidora JULIANE SANTOS DA SILVA, para
assinar documentos junto ao almoxarife da Secretaria Municipal de
Educação de Cedro-CE, bem como atestar as Notas Ficais de
serviços relativas à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, excetuando-se, às Notas Fiscais de Obras, Transporte
Escolar e de Aquisição.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 AGOSTO DE 2019.

                                         _____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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